
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.772.115 - SC (2018/0268212-2)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
AGRAVANTE : CINTIA SCHOENARDIE 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. 
HABITUALIDADE NA PRÁTICA DA CONDUTA CRIMINOSA. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. 
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 
JULGADOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. In casu, o Tribunal de origem aplicou o princípio da 
insignificância após consignar, expressamente, que o mero registro de 
outras apreensões na seara administrativa não ensejaria o reconhecimento 
da habitualidade delitiva, o que está em dissonância com o entendimento 
desta Corte.

2. Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, no caso específico do 
crime de descaminho, refuta a aplicação do princípio da insignificância a 
acusados que são reiteradamente autuados em processos administrativos 
fiscais, como é o caso dos autos.

3. Assim, não há como se afirmar o desinteresse estatal na 
repressão do delito praticado pela Acusada, pois "há 4(quatro) processos 
administrativos de apreensões ocorridas entre os anos de 2010 e 2012" 
(fl. 555), não sendo possível reconhecer um reduzido grau de 
reprovabilidade na conduta de quem, de forma reiterada, comete novos 
delitos.

4. Agravo regimental desprovido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, 
Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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